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Indicação Nº 860/2025Indicação Nº 860/2025
	
[bookmark: _GoBack]EMENTA: INDICO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA QUE PROVIDENCIE JUNTO À SECRETARIA COMPETENTE, AVALIAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE PARADA DE MOTO NO SEMÁFORO DO CRUZAMENTO DA AV. LUIZ GONZAGA DE AMOEDO CAMPO E LADEIRA SÃO BENEDITO.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, para que sejam tomadas as devidas providências junto à Secretaria competente, para implantação de local destinado à parada temporária de motocicletas para espera de liberação de tráfego no semáforo existente no cruzamento da Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos e a Ladeira São Benedito.


 Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, 30 de outubro de 2025



(assinado digitalmente)
VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
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